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Por determinação do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, o 
Senhor Cilas Souza Morais — 1° Secretário —CONVOCA, Vossa Excelência P' REUNIÃO 
ORDINÁRIA, a realizar-se no próximo dia 04 de Fevereiro de 2019, às 17 horas e 30 minutos, 
no Plenário deste legislativo, para deliberar sobre a seguinte: 

"ORDEM DO DIA" 

ITEM I — REOURIMENTO N° 006/2019, do edil ANDRÉ LUIS CELESTINO JARDIM 
"MINEIRINHO", ao senhor Prefeito solicitando que informe a esta Casa de Leis, como está o 
andamento do processo para realização de pavimentação asfáltica do Jardim Vera Cruz, sendo 
um bairro tão antigo onde moradores sofrem com as ruas todas esburacadas principalmente dias 
de chuva. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

I 	VEM II — REOURIMENTO N° 007/2019, de todos os edis da CÂMARA MUNICIPAL, ao 
senhor Prefeito em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde solicitando que providencie o 
afastamento do servidor Edson dos Anjos, das atribuições que o mesmo vem exercendo além 
atribuições do seu cargo efetivo, de forma que, o mesmo exerça somente as funções de 
enfermeiro, cumprindo a carga horário de seu concurso. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

ITEM III — REOURIMENTO N° 008/2019, do edil APARECIDO ANTONIO "CIDO 
POLÍCIA", ao senhor Prefeito solicitando que informe a esta Casa de Leis se existe previsão 
para a contratação de médicos ginecologistas e obstetras, para o atendimento as gestantes de 
nosso município. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

ITEM IV — REOURIMENTO N° 009/2019, do edil DIONIZIO APARECIDO VIARO 
"DIOCAR", ao Senhor Secretário de Urbanismo do Município, solicitando que informe a esta 
Casa de leis, qual a previsão para a realização de serviços de limpeza e desobstrução dos bueiros, 
em todas as extensões dos Jardins Universal, Bom Pastor, Aurora e Nova Independência Partes 1 
e II. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

ITEM V — REOURIMENTO N° 010/2019, da edil EMANA TFtAUTWEIN SANTIAGO, ao 
Senhor Secretário de Educação do Município, solicitando que informe a esta Casa de Leis, em 
especial a esta Vereadora, a lista de espera atualizada e detalhada das crianças que aguardam 
vaga nos CMEI's deste município. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 
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****(Continuação da Convocação Ordinária dia 04 de fevereiro de 2019— Fl. 02)**** 
ITEM VI — REQURIMENTO N° 011/2019, do edil JOSÉ APARECIDO DA SILVA "NITO", 
ao senhor Prefeito solicitando que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento 
públicos, se há previsão para a realização de serviços de limpeza das bocas de lobo do Parque 
Residencial Alvamar 2, em especial da Rua Rio Bom, em frente ao número 435, pois as bocas de 
lobo em questão encontram-se entupidas. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

ITEM VII — PROJETO DE LEI N° 2783/2019, da MESA DIRETORA, que Dispõe sobre as 
funções de confiança da Câmara Municipal de Sarandi e dá outras providências. 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

ITEM VIII — PROJETO DE LEI N° 2784/2019, da MESA DIRETORA, que Dispõe sobre as 
funções gratificadas pelo exercício de encargos especiais na Câmara Municipal de Sarandi e dá 
outras providências. 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

ITEM IX — PROJETO DE LEI N° 2785/2019, da MESA DIRETORA, que Dispõe sobre a 
concessão de diárias a vereadores e servidores do Poder Legislativo de Sarandi, e dá outras 
providências. 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

ITEM X — PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 485/2019, da MESA DIRETORA, que 
Dispõe sobre a alteração do §1 0, do art. 50  da Lei Complementar N° 309/2014, de 30 de 
Setembro de 2014. 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

ITEM XI — PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/2019, da MESA DIRETORA, que Dispõe 
sobre a redefinição da estrutura organizacional da Câmara Municipal de Sarandi — Estado do 
Paraná. 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

ITEM XII — PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/2019, da MESA DIRETORA, que Altera o 
Anexo II da Resolução n° 008/2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Quadro Geral dos Servidores da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná e dá outras providências. 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Sara janeiro 019. 

Cilas i za Morais 
1° S cretário 

ver.cilasmorais@cms.pr.gov.br  
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ANEXOS DA PAUTA (INDICAÇÕES: APENAS LIDAS DURANTE O EXPEDIENTE) 
INDICAÇÃO N° 001/2019. do edil APARECIDO ANTONIO "CIDO POLICIA", Indica ao 
senhor Prefeito a necessidade de se tomar as devidas providências no sentido da colocação de 
salas de vacinas, em todas as UBS's - Unidades Básicas de Saúde de Sarandi, as quais ainda não 
possuem esse tipo de atendimento. 

INDICAÇÃO N° 002/2019, do edil EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO", Indica ao senhor 
Prefeito a necessidade da realização, em caráter de urgência, de serviços de limpeza e roçada em 
um terreno sem muro localizado na Rua Ponta Porã n° 1.541 no Jardim Esperança, Município de 
Sarandi. 

JUSTIFICATIVA 
Tal solicitação faz-se urgente, tendo em vista reclamações recebidas de moradores em questão de 
mato alto, o que tem ocasionado à proliferação de insetos, inclusive vários escorpiões da espécie 
amarela encontrados no local conforme nos relatado pelos moradores. 

INDICAÇÃO N° 003/2019, do edil EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO", Indica ao senhor 
Prefeito a necessidade de se providenciar a realização da ligação de asfalto, entre os bairros: 
Jardim Novo Bertioga e Jardim Maringá, o mais urgente possível. 

INDICAÇÃO N° 004/2019, dos edis DIONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR" E 
ANDRÉ LUIS CELESTINO JARDIM "MINEIRINHO", Indicam ao senhor Prefeito indica a 
necessidade de se providenciar a instalação de 1 (um) semáforo, no cruzamento da Avenida 
Deputado Borsari Neto com a Avenida João Marangoni, neste município. 

INDICAÇÃO N° 005/2019, do edil CILAS SOUZA MORAIS, indicando ao Senhor Joel 
Ingles da Silva, Secretário Municipal de Trânsito e Segurança Pública e a Companhia da Polícia 
Militar de Sarandi a necessidade de realização de rondas policiais com frequência, nas principais 
praças públicas de Sarandi, tais como da Juventude, dos Pioneiros e Ipiranga. 

INDICAÇÃO N°006/2019, do edil JOSÉ APARECIDO DA SILVA "NITO", Indica ao senhor 
Prefeito a necessidade de se providenciar a implantação da devida sinalização vertical e 
horizontal de trânsito, em todas as vias da cidade, aonde houver órgãos públicos, entidades 
religiosas ou não, tais como: igrejas, colégios, fórum, creches, hospitais, UBS's, entre outras. 
Ressaltando ainda que fazemos essa indicação no intuito de evitarmos transtornos maiores, pois 
temos relatos de que os condutores de veículos e motociclistas que costumam trafegar por esses 
locais, em alta velocidade. 

INDICAÇÃO N° 007/2019, do edil GILBERTO MESSIAS DE PINAS, Indica ao senhor 
Prefeito a necessidade de se realizar estudos quanto à possibilidade do município estar 
contratando plano de saúde para os servidores públicos municipais de Sarandi, em especial para 
os servidores da Autarquia de Águas Sarandi. 
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INDICAÇÃO N° 008/2019, do edil CARLOS ROBERTO FALASCHI "LEÃO", Indica ao 
senhor Prefeito a necessidade de estudos quanto à possibilidade de realizar um convênio junto as 
universidades de Maringá, com os profissionais e alunos em formação de engenharia ambiental 
ou similares, para realizarem um estudo profundo, sobre a situação das árvores plantadas nas 
calçadas de passeio do nosso município. 
Devido a falta de servidores municipais, isto vem ocasionando vários prejuízos aos cofres do 
município., e ainda uma parceria pública privada com empresas interessadas através de processo 
licitatórios em troca das madeiras das árvores condenadas. 
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